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Artigo 11.º;
Artigo 12.º, n.os 1 e 2;
Artigo 13.º;
Artigo 14.º;
Artigo 15.º;
Artigo 16.º;
Artigo 17.º;
Artigo 18.º;
Artigo 19.º, n.os 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12;
Artigo 20.º;
Artigo 21.º;
Artigo 22.º;
Artigo 24.º;
Artigo 25.º;
Artigo 26.º;
Artigo 27.º;
Artigo 28.º;
Artigo 29.º;
Artigo 30.º;
Artigo 31.º, n.º 1.

Nos termos do n.º 3 do seu artigo K, a Carta em apreço 
entrou em vigor para este Estado no primeiro dia do mês 
seguinte ao decurso de um período de um mês após a data 
do depósito do instrumento de ratificação, de aceitação ou 
de aprovação, ou seja, no dia 1 de maio de 2013.

A República Portuguesa é Parte desta Carta, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 64-A/2001, e ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 54-A/2001, publicados no Diário 
da República, série I-A, n.º 241, 1.º suplemento, de 17 de 
outubro de 2001, tendo depositado o seu instrumento de ra-
tificação a 30 de maio de 2002, conforme o aviso  publicado 
no Diário da República, série I-A, n.º 150, de 2 de julho 
de 2002.

A Carta Social Europeia Revista entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 1 de julho de 2002.

Direção-Geral de Política Externa, 30 de janeiro de 
2015. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 18/2015
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 30 de outubro de 2013, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Burkina Faso depositado o seu instrumento de adesão, a 
16 de outubro de 2013, relativamente ao Estatuto da Con-
ferência da Haia de Direito Internacional Privado, adotado 
na Haia, a 31 de outubro de 1951.

ACEITAÇÃO

Burkina Faso, 16 -10 -2013
O Estatuto entrou em vigor para o Burkina Faso a 16 de 

outubro de 2013.
A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, o 

qual foi aprovado pelo Decreto -Lei n.º 41 378, publicado 
no Diário do Governo n.º 262, 1.ª série, de 19 de novembro 
de 1957, estando este em vigor para Portugal desde 15 de 
julho de 1955.

A Autoridade Nacional é a Direção -Geral da Política 
de Justiça do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de fevereiro 
de 2015. — A Diretora, Rita Faden. 

 Aviso n.º 19/2015
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de maio de 2013, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Coreia, a 24 de maio de 2013, assinado em 
conformidade com o artigo 48.º, a Convenção Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Ado-
ção Internacional, adotada na Haia, a 29 de maio de 1993.

(Tradução)

ASSINATURA
Coreia, República da, 24 -05 -2013

(s.) Chin young
5/24/2013

Em conformidade com o n.º 1, do artigo 43.º, a Con-
venção foi assinada pela República da Coreia a 24 de 
maio de 2013.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da República 
n.º 47, I Série, de 25 de fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de julho de 2004, conforme 
o aviso n.º 110/2004 publicado no Diário da República 
n.º 130, I Série, de 3 de junho de 2004.

A Autoridade Central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de fevereiro 
de 2015. — A Diretora, Rita Faden. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 61/2015
de 3 de março

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Albergaria -a -Velha foi apro-
vada pela aprovada pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 157/97, publicada no Diário da República, 
1.ª Série B, n.º 215, de 17 de setembro de 1997, com as 
alterações introduzidas pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 29/2005, publicada no Diário da República, 
1.ª Série B, n.º 36, de 21 de fevereiro de 2005, e ainda pela 
Portaria n.º 311/2011, publicada no Diário da República, 
1.ª Série, n.º 247, de 27 de dezembro de 2011.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Centro apresentou, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 
2 de novembro, uma proposta de delimitação de REN 
para o município de Albergaria -a -Velha, enquadrada no 
procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal do 
mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-
tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
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Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via 
do mencionado n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo 
parecer se encontra consubstanciado em ata da reunião 
daquela Comissão, realizada em 22 de abril de 2013, subs-
crita pelos representantes que a compõem, bem como na 
documentação relativa às demais diligências no âmbito do 
respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ouvida 
a Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, tendo apre-
sentado declaração datada de 6 de fevereiro de 2013, em 
que manifestou concordância com a presente delimitação 
da REN, realizada no âmbito da revisão do Plano Diretor 
Municipal de Albergaria -a -Velha.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novem-
bro, e nos n.os 2 e 3 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 81/2012, de 3 de outubro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da 
Conservação da Natureza, no uso das competências delega-
das pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia, previstas na subalínea ii) da alínea b) do n.º 3 do 
Despacho n.º 13322/2013, de 11 de outubro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 202, de 18 de outubro de 
2013, alterado pelo Despacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fe-
vereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, 
de 6 de fevereiro de 2014, e pelo Despacho n.º 9478/2014, 
de 5 de junho de 2014, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 139, de 22 de julho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Na-
cional do município de Albergaria -a -Velha, com as áreas 
a integrar e a excluir identificadas na planta e no quadro 
anexo à presente portaria, que dela fazem parte integrante.   

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva 
do presente processo podem ser consultados na Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
(CCDR do Centro), bem como na Direção -Geral do Ter-
ritório (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos com a en-
trada em vigor da revisão do Plano Diretor Municipal de 
Albergaria -a -Velha.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 
da Conservação da Natureza, Miguel de Castro Neto, em 
18 de fevereiro de 2015. 

 QUADRO ANEXO

Delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Albergaria -a -Velha 

Áreas a Excluir
N.º Ordem Áreas de REN Afetadas Fim a que se Destina Síntese da Fundamentação

C1 Áreas de Risco de Ero-
são

Espaço de Uso Especial — Ap-
tidão Turística

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que integram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.

C2 Áreas de Risco de Ero-
são

Espaço de Uso Especial — Ap-
tidão Turística

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que integram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.

C3 Áreas de Risco Erosão Espaço de Uso Especial — Ap-
tidão Turística

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que integram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.
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Áreas a Excluir
N.º Ordem Áreas de REN Afetadas Fim a que se Destina Síntese da Fundamentação

C4 Cabeceira das Linhas de 
Água.

Espaço de Atividade Econó-
mica.

Trata -se de uma área inserida em Espaço de Industria Transformadora 
Potencial e Espaço Florestal, pretendendo -se manter o solo Urbano 
e transformar o Espaço Florestal em tecido urbano integrado na zona 
industrial de Albergaria -a -Velha, ajustando parcialmente a dois limites 
físicos evidentes (EN -1 e Linha do Vouga), na perspetiva de promover 
a colmatação e conformação do tecido empresarial. De salientar que 
esta mancha já integra o perímetro em vigor de 1999.

C5 Área de Máxima Infil-
tração.

Espaços Residencial   . . . . . . . . Acerto e conformação do perímetro urbano integrando parcelas que dis-
põem de frente para o arruamento infraestruturado.

E1 Áreas de Risco de Ero-
são.

Espaço Uso Especial — Aptidão 
Turística.

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que integram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.

E2 Áreas de Risco de Ero-
são.

Espaço Uso Especial — Aptidão 
Turística.

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que integram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.

E3 Áreas de Risco de Ero-
são.

Espaço Uso Especial — Aptidão 
Turística.

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que ntegram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.

E4 Áreas de Risco de Ero-
são.

Espaço Uso Especial — Aptidão 
Turística.

A área a excluir localiza -se na freguesia da Ribeira de Fráguas, encontrando-
-se ocupada com construções existentes e licenciadas com uso Indus-
trial.

Pretende -se a integração em perímetro urbano dos terrenos que integram 
e envolvem a antiga unidade industrial «Celulose do Caima», com 
o objetivo de incentivar e permitir a concretização de um projeto de 
reconversão para o setor turístico.

E5 Cabeceiras das Linhas 
de água.

Espaço de Atividade Económica Trata -se de uma área inserida em Espaço de Industria Transformadora 
Potencial e Espaço Florestal, pretendendo -se manter o solo Urbano 
e transformar o Espaço Florestal em tecido urbano integrado na zona 
industrial de Albergaria -a -Velha, ajustando parcialmente a dois limites 
físicos evidentes (EN -1 e Linha do Vouga), na perspetiva de promover 
a colmatação e conformação do tecido empresarial.

E6 Área de Máxima Infil-
tração.

Espaço Residencial . . . . . . . . . Acerto e conformação do perímetro urbano integrando parcelas que dis-
põem de frente para o arruamento infraestruturado.

E7 Área de Máxima Infil-
tração.

Espaço Residencial . . . . . . . . . Acerto e conformação do perímetro urbano integrando parcelas que dis-
põem de frente para o arruamento infraestruturado.

E8 Área de Máxima Infil-
tração.

Espaço Residencial . . . . . . . . . Acerto e conformação do perímetro urbano integrando parcelas que dis-
põem de frente para o arruamento infraestruturado.

 Portaria n.º 62/2015
de 3 de março

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Sátão foi aprovada pela Portaria 
n.º 808/93, publicada no Diário da República, 1.ª série -B, 
n.º 210, de 7 de setembro de 1993.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro apresentou, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 
22 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro, uma proposta de delimi-
tação de REN para o município de Sátão, enquadrada no 
procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal do 
mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-

tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do 
referido n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer 
se encontra consubstanciado em ata da reunião daquela 
Comissão, realizada em 27 de maio de 2013, subscrita 
pelos representantes que a compõem, bem como na do-
cumentação relativa às demais diligências no âmbito do 
respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ouvida a 
Câmara Municipal de Sátão, tendo apresentado declaração 
datada de 5 de novembro de 2012, em que manifestou con-
cordância com a presente delimitação da REN, realizada 
no âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal de Sátão.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novem-
bro, e nos n.os 2 e 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 81/2012, de 3 de outubro, manda o Governo, pelo Se-


